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LEI Nº 8.706, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993 

 

 
Dispõe sobre a criação do Serviço Social do 

Transporte - SEST e do Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Transporte - SENAT.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º As rendas para manutenção do Sest e do Senat, a partir de 1º de janeiro de 

1994, serão compostas: 

I - pelas atuais contribuições compulsórias das empresas de transporte rodoviário, 

calculadas sobre o montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a 

todos os seus empregados e recolhidas pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, em favor 

do Serviço Social da Indústria (Sesi) e do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

(Senai), que passarão a ser recolhidas em favor do Serviço Social do Transporte (Sest) e do 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat), respectivamente; 

II - pela contribuição mensal compulsória dos transportadores autônomos 

equivalente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e 1,0% (um inteiro por cento), 

respectivamente, do salário de contribuição previdenciária; 

III - pelas receitas operacionais; 

IV - pelas multas arrecadadas por infração de dispositivos, regulamentos e 

regimentos oriundos desta lei; 

V - por outras contribuições, doações e legados, verbas ou subvenções decorrentes 

de convênios celebrados com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais. 

§ 1º A arrecadação e fiscalização das contribuições previstas nos incisos I e II 

deste artigo serão feitas pela Previdência Social, podendo, ainda, ser recolhidas diretamente 

ao Sest e ao Senat, através de convênios. 

§ 2º As contribuições a que se referem os incisos I e II deste artigo ficam sujeitas 

às mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança 

judicial, aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social arrecadadas pelo INSS. 

 

Art. 8º As receitas do Sest e do Senat, deduzidos dez por cento a título de taxa de 

administração superior a cargo da CNT, serão aplicadas em benefício dos trabalhadores em 

transportes rodoviário, dos transportadores autônomos, dos seus familiares e dependentes, dos 

seus servidores, bem como dos trabalhadores de outras modalidades de transporte, que 

venham a ser a eles vinculados através de legislação específica. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Fica reduzida para 1 1/2 (um e meio) por cento a contribuição devida 

pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e ao Serviço Social da Indústria e dispensadas 

estas entidades da subscrição compulsória a que alude o art. 21 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964.  

 

Art. 31. O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data de sua promulgação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 9.403, DE 25 DE JUNHO DE 1946 
 

 

Atribui à Confederação Nacional da Indústria 

o encargo de criar, organizar e dirigir o 

Serviço Social da Indústria, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição e  

 

Considerando as dificuldades que os encargos de após-guerra têm criado na vida 

social e econômica do país, com intensas repercussões nas condições de vida da coletividade, 

em especial das classes menos favorecidas;  

 

Considerando que é dever do Estado concorrer não só diretamente para a solução 

desses problemas, como favorecer e estimular a cooperação das classes em iniciativas 

tendentes a promover o bem estar dos trabalhadores e de suas famílias;  

 

Considerando que a execução de medidas que contribuam para esse objetivo, em 

relação aos trabalhadores na indústria e atividades assemelhadas, constitui uma necessidade 

indeclinável, favorecendo, outrossim, a melhoria do padrão geral de vida no país;  

 

Considerando que a Confederação Nacional da Indústria, como entidade 

representativa dos interesses das atividades produtoras, em todo o país, oferece o seu concurso 

a essa obra, dispondo-se a organizar, com recursos auferidos dos empregadores, um serviço 

próprio, destinado a proporcionar assistência social e melhores condições de habitação, 

nutrição, higiene dos trabalhadores e, bem assim, desenvolver o esforço de solidariedade entre 

empregados e empregadores;  

 

Considerando que os resultados das experiências já realizadas com o 

aproveitamento da cooperação das entidades de classes em empreendimentos de interesse 

coletivo, em outro campo de atividade, como o Serviço de Aprendizagem Industrial, são de 

molde a recomendar a atribuição à Confederação Nacional da Indústria dos encargos acima 

referidos.  

 

Considerando que esse programa, incentivando o sentimento e o espírito de justiça 

social entre as classes, muito concorrerá para destruir, em nosso meio, os elementos propícios 

à germinação de influências dissolventes e prejudiciais aos interesses da coletividade, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional da Indústria o encargo de criar o 

Serviço Social da Indústria (SESI), com a finalidade de estudar planejar e executar, direta ou 

indiretamente, medidas que contribuam para o bem estar social dos trabalhadores na indústria 

e nas atividades assemelhadas, concorrendo para a melhoria do padrão geral de vida no país, 
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e, bem assim, para o aperfeiçoamento moral e cívico e o desenvolvimento do espírito de 

solidariedade entre as classes.  

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da Indústria terá em vista, 

especialmente, providências no sentido da defesa dos salários reais do trabalhador (melhoria 

das condições de habitação, nutrição e higiene), a assistência em relação aos problemas 

domésticos decorrentes da dificuldade de vida, as pesquisas sociais-econômicas e atividades 

educativas e culturais, visando a valorização do homem e os incentivos à atividade produtora.  

§ 2º O Serviço Social da Indústria dará desempenho às suas atribuições em 

cooperação com os serviços afins existentes no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

 

Art. 2º O Serviço Social da Indústria, com personalidade jurídica de direito 

privado, nos termos da lei civil, será organizado e dirigido nos termos do regulamento 

elaborado pela Confederação Nacional da Indústria e aprovado por Portaria do Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio.  

 

Art. 3º Os estabelecimentos industriais enquadrados na Confederação Nacional da 

Indústria (artigo 577 do Decreto-lei nº 5.452, de 1 de Maio de 1943), bem como aqueles 

referentes aos transportes, às comunicações e à pesca, serão obrigados ao pagamento de uma 

contribuição mensal ao Serviço Social da Indústria para a realização de seus fins.  

§ 1º A contribuição referida neste artigo será de dois por cento (2%) sobre o 

montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus 

empregados. O montante da remuneração que servirá de base ao pagamento da contribuição 

será aquele sobre o qual deva ser estabelecida a contribuição de previdência devida ao 

instituto de previdência ou caixa de aposentadoria e pensões, a que o contribuinte esteja 

filiado.  

§ 2º A arrecadação da contribuição prevista no parágrafo anterior será feita pelo 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários e também pelas instituições de 

previdência social a que estiverem vinculados os empregados das atividades econômicas não 

sujeitas ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários. Essa arrecadação será 

realizada pelas instituições de previdência social conjuntamente com as contribuições que lhes 

forem devidas.  

 

Art. 4º O produto da arrecadação feita em cada região do país será na mesma 

aplicado em proporção não inferior a (75%) setenta e cinco por cento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 9.853, DE 13 DE SETEMBRO DE 1946 
 

 

Atribui à Confederação Nacional do Comércio 

o encargo de criar e organizar o Serviço Social 

do Comércio e dá outras providências.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, e  

Considerando que é dever do Estado concorrer, por todos os meios ao seu alcance, 

para melhorar as condições de vida do coletividade, especialmente das classes menos 

favorecidas;  

 

Considerando que em recente reunião de entidades sindicais do comércio e 

associações comerciais de todo o Brasil, realizada nesta Capital, foi reconhecida como 

oportuna organização de um serviço social em benefício dos empregados no comércio e das 

respectivas famílias;  

 

Considerando que a Confederação Nacional do Comércio, órgão máximo sindical 

da sua categoria, representativo da classe dos comerciantes, oferece sua colaboração para êsse 

fim, dispondo-se a empreender essa iniciativa com recursos proporcionadas pelos 

empregadores;  

 

Considerando que igual encargo foi atribuído à Confederação Nacional da 

Indústria, pelo Decreto-lei número 9.403, de 25 de Junho de 1946;  

 

Considerando que o Serviço Social, do Comércio muito poderá contribuir para o 

fortalecimento da solidariedade entre as classes, o bem estar da coletividade comerciária e, 

bem assim, para a defesa dos valores espirituais que se fundam as tradições da nossa 

civilização, DECRETA:        

 

Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de criar o 

Serviço Social do Comércio (SESC), com a finalidade de planejar e executar direta ou 

indiretamente, medidas que contribuam para o bem estar social e a melhoria do padrão de 

vida dos comerciários e suas famílias, e, bem assim, para o aperfeiçoamento moral e cívico da 

coletividade.  

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social do Comércio terá em vista, 

especialmente: a assistência em relação aos problemas domésticos, (nutrição, habitação, 

vestuário, saúde, educação e transporte); providências no sentido da defesa do salário real dos 

comerciários; incentivo à atividade produtora; realizações educativas e culturais, visando a 

valorização do homem; pesquisas sociais e econômicas.  

§ 2º O Serviço Social do Comércio desempenhará suas atribuições em cooperação 

com os órgãos afins existentes no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, e quaisquer 

outras entidades públicas ou privadas de serviço social.  
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Art. 2º O Serviço Social do Comércio, com personalidade jurídica de direito 

privado, nos têrmos da lei civil, terá sua sede e fôro na Capital da República e será organizado 

e dirigido nos têrmos do regulamento elaborado pela Confederação Nacional do Comércio, 

devidamente aprovado pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.  

 

§ 1º As ações em que o Serviço Social do Comércio fôr autor, réu, ou 

interveniente serão processadas no Juízo Privativo da Fazenda Pública.  

§ 2º A dívida ativa do Serviço Social do Comércio, proveniente de contribuições, 

multas ou obrigações contratuais, será cobrada judicialmente, segundo o rito processual dos 

executivos fiscais.  

 

Art. 3º Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais 

subordinadas à Confederação Nacional do Comércio (art. 577 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943), e os demais em 

pregadores que possuam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Comerciários, serão obrigadas ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social 

do Comércio, para custeio dos seus encargos.  

§ 1º A contribuição referida nêste artigo será de 2 % (dois por cento) sôbre o 

montante da remuneração paga aos empregados. Servirá de base ao pagamento da 

contribuição a importância sôbre a qual deva ser calculada a quota de previdência pertinente à 

instituição de aposentadoria e pensões à qual o contribuinte esteja filiado.  

§ 2º A arrecadação da contribuição prevista no parágrafo anterior, será, feita pelas 

instituições de previdência social a que estiverem vinculados os empregados, juntamente com 

as contribuições que lhes forem devidas. Caberá às mesmas instituições, a título de 

indenização por despêsas ocorrentes, 1% (um por cento), das importâncias arrecadadas para o 

Serviço Social do Comércio.  

 

Art. 4º O produto da arrecadação feita em cada região do país será na mesma 

aplicada em proporção não inferior a 75% (setenta e cinco por cento)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 4.048, DE 22 DE JANEIRO DE 1942 
 

 

Cria o Serviço Nacional de Aprendizagem dos 

Industriários (SENAI). 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica criado o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários. 

 

Art. 2º Compete ao Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários 

organizar e administrar, em todo o país, escolas de aprendizagem para industriários. 

1º As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos de 

cooperação celebrados entre os operadores do Senai e os gestores dos Sistemas de 

Atendimento Socioeducativo locais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

2º Deverão as escolas de aprendizagem, que se organizarem, ministrar ensino de 

continuação e do aperfeiçoamento e especialização, para trabalhadores industriários não 

sujeitos à aprendizagem. (Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 12.594, de 

18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 3º O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários será organizando e 

dirigido pela Confederação Nacional da Indústria. 

 

Art. 4º Serão os estabelecimentos industriais das modalidades de indústrias 

enquadradas na Confederação Nacional da Indústria obrigados ao pagamento de uma 

contribuição mensal para montagem e custeio das escolas de aprendizagem. 

§ 1º A contribuição referida neste artigo será de dois mil réis, por operário e por 

mês. 

§ 2º A arrecadação da contribuição de que trata este artigo será feita pelo Instituto 

de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, sendo o produto posto à disposição do Serviço 

Nacional de Aprendizagem dos Industriários. 

§ 3º O produto da arrecadação feita em cada região do pais, deduzida a quota 

necessária às despesas de carater geral, será na mesma região aplicado.  

 

Art. 5º Estarão isentos da contribuição referida no artigo anterior os 

estabelecimentos que, por sua própria conta, mantiverem aprendizagem, considerada, pelo 

Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários, sob o ponto de vista da montagem, da 

constituição do corpo docente e do regime escolar, adequada aos seus fins.  

 

Art. 6º A contribuirão dos estabelecimentos que tiverem mais de quinhentos 

operários será acrescida de vinte por cento. 

(Parágrafo%20acrescido%20pela%20Lei%20nº%2012.594,%20de%2018/1/2012,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/1/2012,%20em%20vigor%2090%20(noventa)%20dias%20após%20a%20publicação)
(Parágrafo%20acrescido%20pela%20Lei%20nº%2012.594,%20de%2018/1/2012,%20publicada%20no%20DOU%20de%2019/1/2012,%20em%20vigor%2090%20(noventa)%20dias%20após%20a%20publicação)
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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Parágrafo único. O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários aplicará 

o produto da contribuição adicional referida neste artigo, em beneficio do ensino nesses 

mesmos estabelecimentos, quer criando bolsas de estudo a serem concedidas a operários, 

diplomados ou habilitados, e de excepcional valor, para aperfeiçoamento ou especialização 

profissional, quer promovendo a montagem de laboratórios que possam melhorar as suas 

condições técnicas e pedagógicas. 

 

Art. 7º Os serviços de carater educativo, organizados e dirigidos pelo Serviço 

Nacional de Aprendizagem dos Industriários, serão isentos de impostos federais. 

Parágrafo único. Serão decretadas isenções estaduais e municipais, em benefício 

dos serviços de que trata o presente artigo.  

 

Art. 8º A organização do Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários 

constará de seu regimento, que será, mediante projeto apresentado ao ministro da Educação 

pela Confederação Nacional da Indústria, aprovado por decreto do Presidente da República. 

 

Art. 9º A contribuição, de que trata o art. 4º deste decreto-lei, começará a ser 

cobrada, no corrente ano, a partir de 1 de abril. 

 

Art. 10. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 11. Ficam revogadas as disposições anteriores relativas à matéria do presente 

decreto-lei. 

 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1942, 121º da Independência e 54º da República. 

 

GETÚLIO VARGAS 

Gustavo Capanema 

Alexandre Marcondes Filho 
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DECRETO-LEI Nº 6.246, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1944 
 

 

Modifica o sistema de cobrança da 

contribuição devida ao Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial (SENAI)  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A contribuição de que tratam os Decretos-lei n. 4.048, de 22 de janeiro de 

1942, e n. 4.936, de 7 de novembro de 1942, destinada à montagem e ao custeio das escolas 

de aprendizagem, a cargo do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, passará a ser 

arrecadada na base de um por cento sôbre o montante da remuneração paga pelos 

estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados.  

§ 1º O montante da remuneração que servirá de base ao pagamento da 

contribuição será aquele sôbre o qual deva ser estabelecida a contribuição de previdência 

devida ao instituto de previdência ou caixa de aposentadoria e pensões, a que o contribuinte 

esteja filiado.  

§ 2º Na hipótese de ser a arrecadação do instituto de previdência ou caixa de 

aposentadoria e pensões feita indiretamente, mediante selos ou de outro modo, a contribuição 

devida ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial será cobrada por meio de uma 

percentagem adicional sôbre a importância dos selos vendidos ou taxas arrecadadas consoante 

o regime adotado pelo instituto de previdência ou caixa de aposentadoria e pensões, e que 

corresponda à base prevista neste artigo.  

§ 3º Empregado é expressão que, para os efeitos do presente Decreto-lei, 

abrangerá todo e qualquer servidor de um estabelecimento, sejam quais forem as suas funções 

ou categoria.  

§ 4º Serão incluídos no montante da remuneração dos servidores, para o efeito do 

pagamento da contribuição, as retiradas dos empregadores de firmas individuais e dos sócios 

das emprêsas, segurados de instituição de previdência social, desde que as suas atividades se 

achem no âmbito de incidência do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial.  

§ 5º O recolhimento da contribuição de que trata o presente artigo será feito 

concomitantemente com o da contribuição devida ao instituto de previdência ou caixa de 

aposentadoria e pensões a que os empregados estejam vinculados.  

 

Art. 2º São estabelecimentos contribuintes do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial:  

a) as emprêsas industriais, as de transportes, as de comunicações e as de pesca;  

b) as emprêsas comerciais ou de outra natureza que explorem, acessória ou 

concorrentemente, qualquer das atividades econônomicas próprias dos estabelecimentos 

indicados na alínea anterior.  

§ 1º A quota devida, no caso da alínea a, terá como base a soma total da 

remuneração paga pela emprêsa a todos os seus empregados.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

 § 2º A quota devida, no caso da alínea b, será calculada sôbre o montante e da 

remuneração dos empregados utilizados nas seções ou dependências das atividades acessórias 

ou concorrentes, relacionadas com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 8.621, DE 10 DE JANEIRO DE 1946 
 

 

Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial e dá outras 

providencias. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Para o custeio dos encargos do "SENAC", os estabelecimentos comerciais 

cujas atividades, de acordo com o quadro a que se refere o artigo 577 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, estiverem enquadradas nas Federações e Sindicatos coordenados pela 

Confederação Nacional do Comércio, ficam obrigados ao pagamento mensal de uma, 

contribuição equivalente a um por cento sobre o montante da remuneração paga à totalidade 

dos seus empregados. 

§ 1º O montante da remuneração de que trata este artigo será o mesmo que servir 

de base á incidência da contribuição de previdência social, devida à respectiva instituição de 

aposentadoria e pensões. 

§ 2º A arrecadação das contribuições será feita, pelas instituições de aposentadoria 

e pensões e o seu produto será posto à disposição do "SENAC", para aplicação proporcional 

nas diferentes unidades do país, de acordo com a correspondente arrecadação, deduzida a cota 

necessária às despesas de caráter geral. Quando as instituições de aposentadoria e pensões não 

possuírem serviço próprio de cobrança, entrará o "SENAC" em entendimento com tais órgãos 

a fim de ser feita a arrecadação por intermédio do Banco do Brasil, ministrados os elementos 

necessários à inscrição desses contribuintes. 

§ 3º Por empregado entende-se todo e qualquer servidor de um estabelecimento, 

seja qual for a função ou categoria. 

§ 4º O recolhimento da contribuição para o "SENAC" será feito 

concomitantemente com a da que for devida às instituições de aposentadoria e pensões de que 

os empregados são segurados.  

 

Art. 5º Serão também contribuintes do "SENAC" as empresas de atividades mistas 

e que explorem, acessória ou concorrentemente, qualquer ramo econômico peculiar aos 

estabelecimentos comerciais, e a sua contribuição será calculada, apenas sobre o montante da 

remuneração paga aos empregados que servirem no setor relativo a esse ramo. 

....................................................................................................................................................... 
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